
PREFEITURA DO HUNICíPrc OE MONTE AZUL PAULISTA
EsTADo DE SIJI PAUtro-

Piaçe Rio BÍanco, 86 - Cênfro - Cep í4730-{1(x) - fôntê Azul Pardi.tzrsP

Monte Azul Paulista, 07 de dezembro de 2023

Ofício no 629/2023

Senhor Presidente

femos a hoffa de encaminhar a Vossa Excelência, o Prc.ieto de Lei,

o qual dispôe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito especial Flara o exercício financeiro de

2.023.

O presente projeto de lêi no 1-393 de 06 de dezembro de 2023, Wn a

finalidade de solicitar autorização parâ abertura de crédito especiel, destinado exclusivamente a

Secretaria de Promoçáo e Desenvolvimento Social, despesas de investimento, através de recursos

recebidos Ministério de Cidadenia - Fundo Nacional de Assistência Social no valor de R$ 175.000,00.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja merceda sessão extraordinária.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor

Fábio Jerônimo arques
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Peulista
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PREFEITURA DO TIIUNICíPIO DE TONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO

Prâsa Rlo BÍanco,86 - Centro - Cêp. 14730{D0 - Uonte Azul Pauli.ÍâlsP

JUSTIFICATIVA

ExplicaÇão do PÍoieto de Lei

Recurso Destinedo exclusivamente a despesas de investimento da

Secretaria de Promoção e Desenvolvimênto Sociel

A cobeÍtuÍa para execuÉo dâs despesâs, será atrâyés dê ÍecuÍsos

recebidos do Fundo Nacional de Assistência Social Espelho Programação 353150620230003 no

valor de R$ í75.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).

Portanto solicitamos aprovaçáo do devido projeto de lei, para que

possamos utiliza[ realizar os devidos procedimentos licitatórios.

Por se tratâr de despesâs que não refere à cÍiação, expansáo ou

aperfeiçoamento de açáo govemamental, fica dispensado à estimativa de impacto orçamentário-

fnanceiro, de ecordo com Artigo '16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 06 de de 2.023.

do Mun

ESTADO OE



PREFEITURA DO iruNtcíPro DE MONTE AZUL PAULISTA
SÂO PAULOESTADO DE

Praçe Rio Branco, 86 - CentÍo - Cêp. í/Í730.000 - llontê Azul Pâullôta/Sp

PROJETO DE LEI No 1.393 de 0ó de dczetabro de 2.O?3.

Dtspóc sobre ebcrture dê Crédlto Especlrt
§luplementar no OÍçamento de 2ol23, e dá outras
provldências.

II^ECELO OTáUI^À|O DO-S S/fNTOS, Preíeito b [Âunicípro de tlÂonte Ázul Podisto,
Estado de 5õo Poulo, m uso de srns otribuiçôes legqis,

U.O.r Unidd. O.ç.,rzrráriq U.E.: Unidod. Ex.sfom

Art. 2o . - A cobel"lura do CréÀifo Suplementor ob€rto ,ro artigo onterior no vclor iotal de R$
R$ f75.O@,0O (c.ttb c eunb e c co mil ,,i) será confonne disposto no inciso II, prógrofo l" do
orÍ. 43 do [-ei Federol 4.320/64, por excesso de orrecodoçôo.

^rt. 
30. - O ctédilo especial aberto rn ortigo 1o, Íeró vigâncio ro exetcicio finonceiro de

2023 , pdendo ser suplernentodo se necessôio nos termos do outorizoçõo em lei.

^rt. 
40 - Fico incluído no Plano Pluriqnuol, no Lei dos Diretrizes Orçamenlárias, onde couber.

^rt. 
5ô - Esto Lsi entrqrá sm vigor no dotq de suo publicoçõo, revogodos os dasposições eln

conlrríio.

ilÂonie Ázul Pqulisto, 06 de de

ENTID^DE: 02 - PREFETTUR^ 
^ 

UNICIPAL
U.O.I 07 . SECÊETARTÁ DE ASSI,STEi{CIÁ SOCIÁL
U.E.t OO - FUNDO 

^ 
UNICIPAL DE 

^SSISTENCIÁ 
SOCIáL

08.244.@37.1069 - 6estão dos Recursos Emendo Porlomentor 2196 - Equipomentos
4.4.90.52 - Equipomentos e /lrldteriol Permonente 175.000,00
Fonte 05 - Tronsferêncios e Convânios Federql
TOTÁL 175.@,@

feito do lúunic

FÁZ SÁBER gue o Cârnoro âÂunicipol, oprovou e ele promulga e sonciono a seguinte Lei:

árl- 10 - O Poder Exzculivo flunicipol ÍkÂ ollotizfu a abrir no orçoraenro-grognorna do
ex*cício de 2O?3, Crédilo Especiol Suplerrentor m volor de R$ 175.00O,0O (canúo . et,,,,l! c circo mil
r:oíd com inclusõo no PPÁ - Plono Plurionuol 2O?2/2O25, LDO - Lei de Direlrizes Orçomentrírios ?O?3 e Le,
Orçornenlôiq vigente, com o crioçõo dd s€guinte dotoçeío orçomentrírio:

^SETTUR^ 
DE CEÉDTTO E5PECTTL
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pE PROMOCÃO E DESENVOLVTMENTO SOCTAL "EDNA
CASSIANO'

Rua Mãrechal Deodoro da Fonsêca, no SS8 - CEp 14730O00 _ Fone/Fax (í7) 3361_22101A361_3689 Ipromocao@mor eazulpauli§la.sp.gov.br

PLAilo DE TRABALHo: ExEcuçÃo DE Et E|.|DA PARLÂilEilTAR zígc - TrFo $,lvEsTmElTo
(GN4)

SECRETARIA

Ftorroçao SoctÁL

OUTUBRO DE 2023
MONTE AZUL PAULISTA-SP
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE pzUL
PAULISTA
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1. |DENT|F|CAçAO

1.1 ldenüficação da Organlzação

t'lomq Secrefaria Murucrpal de Promoçáo e Desenvolvimento Social "Edna Cassiano'

CNPJ: 1 7.598.388/0001 -77

Endercço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n'459 - Centro

CEP:14730-O00

tunicípio: Monte Azul Paulista

Telefone: (17) 3361 -2210 / (í 7) 3361 -3689

E +nail inetifu cionaf : p rom oça or..iJ m o n te a z u I 
p a u I rsta.spqovbr

1.2 ldenüficação do Responsável
Nome: Julio Cesar dos Santos

RG:23.568.1113

CPF: 117.796.278-07

Endereço: Rua João Batista Vono, n'510, Residencial BarakÍi - Monte Azul Paulista-SP - 14730-

000.

Telofonê: (17) 99228{036

í 3 ldêntificaçãb da Técnka Rosponrável pela execução
Nomê: Mizael Galbrian de Souza Costa

RG:59.038.38'14

CPF:479.182.248,10€

Endereço: Rua Cristováo Colombo, n" 74 - Centro - Monte Azul Paulista-SP - 1473G.000

Telefone: (1 7 ) 336'l -22'l 0

2, TNTRODUçÂO E JUSTIFICATIVA

A ProteÉo Social Básica (PSB) refere-se a um conjunto de serviços, programas, projetos e

benefícios da Assistência Social ofertados com o objetivo de prevenir situaçôes de vulnerabilidades e

riscos pessoais e sociais, por violaçáo de direitos, por meio do desenvolvimento de potencialidades e

aguisiçôes e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

Conforme a Tipifrcação Nacional de Serviços Socioassistenciais (8rasil, 2009a), os Se-rviços

ofertados pela Proteçáo Social Básica são: o í) Serviço de Proteção e Atendimênto lntegral à Família

(PAIF), que realizada de maneira continuada e assistida a oferta de a@es socioassistenciais; 2) o

Serviço de Convivência e FortaleciÍnento dê Vínculos {SCFV) que suÍgem para coÍnpbmentar oúrâs

ações e/ou serviços oferecidas pelas polÍticas públicas de assistência social, contribuindo com o

fortalecimento e/ou manutençâo dos vínculos familiares, socias e comunitários para a crianças e



adobscentes, adultos e idosos. Estes serviços, juntaÍnente com os projetos e os beneíÍcios

socioassistenciais, materializam as açÕes da proteçáo social básica da Políticâ de Assistência Social

(BRASTL,2022).

No âÍnbito rnunicipal, as ofertas implementa<las nas açóes de proteçáo social básica

relacionadas ao PAIF - Programa de Atençáo lntegral à Família e usuários do Serviço de Convivência

e Fortalecimento de Vínculos, dentro dos processos e ofertas de políticas públicas, em especial as

voltadas no âmbito SUAS, nos deparamos com uma deÍnanda significativa nos pÍocesso da Proteção

Social Básica (PSB), fazendo com que as atividades e/ou programas, fossem planejados e

adequados, inovando as ações ofertadas, ficando evidente a sua necessidade devido aumento da

situação de vulnerabilidade ocasionados e/ou agravados pelo período pandêrnico da covid-19. Dentre

as açÕes implementadas pelo PAIF, podemos elencar alguns marcos que destacaram o

desenvolvimento das atividades no município, como: 1) Projeto Pão do Povo; 2) Projeto Mulher

Maravilha e 3) Oficinas em parceria com SEBRAE (SENAC, SEt{Al e SENAR), tendo em vista que o

objetivo das oficinas e atividades em parceria com o SEBRAE, além do empreendedorismo é a

emancipaÉo das famílias, a geraÉo de renda, a promoçáo da cidadania a garantia de direitos e a

paÍtrcrpaçáo social.

Já no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) podemos definir

que possui caráter protetivo, preventivo e pÍoativo , pautado na defesa e afirmaçáo dos direitos e no

desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de altemativas

emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social. Desenvolvendo aÉes que buscam

desenvolver o sentiÍnento de pertença e de identidade, bem corno gârantir aquisições progressivas

aos seus usuários, a fim de complementiar o trabalho social com famílias (PAIF) e prevenir a

ocorrência de situaçôes de risco social.

O Serviço de Conivência e Fortalecimento de Vínculos êÍn nosso município conta com diversas

estratégias e ações, pelo qual sáo desenvolvidas em grupos de convivência caminhando com as

normativas das políticas de proteçáo social, visando promover a participaçáo dos usuários, em grupos

intergeracionais, valorizando a resistência, força e re-signaçáo familiar, fÍente às diversas situâções de

superação pós - Pandemia - Covid 19.

A situação de cálamidade pública causada pelo novo coronavirus, foi um marco regulatório das

políticas públicas refletindo e impactando-as de diversas formas, fazendo com que fosse necessário

repensar novas formas de oferecer as ações em especial no âmbito da Assistência Social. Essa crise

sanitária evidenciou ainda Ínais as necessidadas da populaçáo corn maior vulnerabilidade fazendo

com que adotemos uma política cada vez mais pautadas nos princípios da equidade.



Logo tais riscos e desafios iÍnpostos ainda permanecem pÍesentes nos dias áuais, assim

podemos notar que houve um aumento sagnificativo de usuários e famÍlias em situaÉo de

vulnerabilidade, sendo esse um reÍlexo claro das mnsequências a longo prazo da pandemia. Assim

com o aumenio das vulnerabilidades maior será a demanda âtendida pdos serviços, ju§ificando a

necessidade de destinar recursos financeiros para a melhora da oferta de tais açÕes, bem como a

justificativa do cronograma de desembolso apresentado posteriormente.

3- OB.'ETIVO GERAL

Este documento tem como objetivo principal apresentar um plano norteador para a dotação de

recurso federal em rnodalidade fundo a fundo e confrgrurado na modalidâde de ernenda parlamenta

2í9G - TNVESTTMENTO (GND-4).

4. ESPECTFTCAçOESGERATS

Nome do ltem

Câmera de §egtrrança

Notebook

\íeícdo Aásico sêm acêsstffi idade

Ventilador

Quanüdade Mnculada

í5

3

2

8

Segue algumas informa@s gerais de identificação da emenda parlamentar, as inÍormações

agui contidas estalo tâmbérn rnais detalhadas no anexo 1 de§e documento, no quâl se refere a

emenda parlamentar:

UF: SP

Esíera: MUNICIPAL

Itlunicípio: MONTE AZUL PAULÍSTA

Ports PEQUENO I

ENIE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL

GNPJ:'l 7.598.388/0001 -77

Situaçáo Programaçáo: Programação com OB Efetivada

Número da PÍogramação: 353 t 50620230004

Funcional programáüca: 08.2M.5O31 .219G.0001

5. CRONOGRAMAFINANCEIRO

5.1 VALOR DESTINADO: R$ 175.000,00

íí.1 ITENS II{DICÂDOS PÁRA UNIDADIE BEilEFICI,ARTA
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4

Cadeira

lrnpressora

'Í0

3Nobreak

Arquivo 6

Forno Microondas 2

Aparelho Telefônico 5

Computador 10

Tela de Projeção
1

Televisão 3

Mesa o

Bebedouro 5

Chuveiro 5

Geladeira 2

Smartphone 5

Tablet t

5. REFERENCIAS

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Secretaria Nacional de Assistência Social.
Política Nacional de Assistência Social. Brasília: Secretaria Nacional de Assistência Sociat. Acesso em:
2910812022. Disponível em: http:/Ánrww.mds.gov.br/ suaípublicacoês/pnas.pdÍ

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. lnfoSUAS e Matriz de lnformaçóes Sociais.
Acesso em: 2910812022. DisponÍvel em: http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/mi26g7/mapay
telaJrrogramas_mds.php

BRASIL MinisteÍio do Desenvofu.imento Social e Gombate à Fome- Finâociamento <la Assistência Social no
Brasil. Cademo SUAS 2008;



Anexo í - Espelho Programação No3Ít150620230004

MINISTERIO DA CIDADANIA

Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote I - Cuará

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-
mai I :sigtv.informacoes@cidadania. gov.br

ESPELHO DA PROGRAMAçAO 353í 50620230004

1. Origem do Recurso:

Tipo Returso Ano Número
POLÍTICAS PÚBLICAS 2023 55901153t50202302

2. Ente Federado lndicado:

3. Dados da Programação:

UF Esfera Municipio
SP MUNICIPAL MONTE AZUL PAULISTA

ENtE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL CNPJ: I 7.598.388/0001 -7 7

Ano Funcional Programática
2023 353150620230004 08244503 l2l 9C0001

GIr{D 3: R$ 0,00 GND 4: R$ 175.000,00
Total Programaçío: R$

175.000,00

Situação: Programação Empenhada

Programa: ESTRUTURAÇÂo DO suAs - PoRTARIA 886

Número Processo SEI: 7l 000060752202372

Número



4. Dados da Nota de Empenho:

5. tlados do Pagarnento:

N" Empenho Ano Empenho N'PTRE§ N" Plano Interno GND Valor

Não foram encontrâdos dados de nota de empenho para esta programação,

Ordem Bancária Data da Ordem
Bancária GND Banco Agência Conta Corrente

4 - Investimento 001 023213 0000002264s9
4 - Investimento 001 023213 000000227323



6. Dados da Unidade Socioassistencial Eeneficiaria:

6.1 - CRAS "Wellington de Souza"

CNPJ/CGC:
Endereço: RUA, nA'458, BAIRRO: Centro, CIDADE:
MONTE AZUL PAULISTA

GND3: R$ 0,00 GND4: R$ 175.000,00 Total Indicado: RS 175.000,00

6.1.1 - Serviços Prestados Pela Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Serviço Endereço

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade Socioassistencial BeneÍiciaria

Nome do Item Quantidade Vioculada
Câmera de Segurança l5
Notebook 3

Veículo Básico sem acessibilidade 2

Ventilador 8

Armário 4

Cadeira l0
Impressora 5

Nobreak -)

Arquivo 6

Fomo Microondas 2

Aparelho Telefiônico 5

Computador l0
Tela de Projeção I

Televisão 3

Mesa 6

Bebedouro )
Chuveiro 5

Celadeira 2

Smartphone 5

Tablet 5

I



CÂMARÂ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
«Palácio 8 de Março"

Rua Cel. Joào Manoel, n" 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3361-1254
ONPJ n" 54.163.167 /0OO1-00 = site: www.camâÍamonte^zul.sp.go\'.bÍ

emaü secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

!
I
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EDITA L DE CONVOCACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às tztr oo 18 DE DEZEM R

RIA DE 2023 DA í88

PRIME IRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHO§ : OEDEÍ$ Dg DlA

pROJETOS DE LEIS N. í.378 ao 1.381/2023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
TRAS PROVID Êrcrns.

PROJETOS DE s No 1.382 í. 1,39112023 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE

c DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023, E DÁ oUTRAS
PROUDÊNCIAS.

PROJET LEIS N'í383 1.392 E 1.3 _ DISPOE SOBRE ABERTURA DE

CR DITO ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO OE 2023, E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N' 1.39412023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER AçÕes e apoRTE DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA

PARA REALTZAÇÃO DA 17" (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDIN
LEGISLATURA, QUATRIENIO 2021 12024.

IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA V]DA CONFORME DISPOSTO NA LEI

11.gT7 DE 07 DE JULHO DE 2OOg E N MEDIDA PROVISÓRIA 1.162 DE í4 DE FEVEREIRO DE

2023, E TAMBÉtu nns DtSPoSlÇÕEs DAS INsTRUÇÕeS uoRmlrNAS Do MINISTÉ31O DAS
CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE DEZEMBRO OE2023.

FABto rERoNlMo fiüiã::rtÍlJ[adisitarpor
M A RQ U ES: 07 423027 847 !nRau^ES:02+21221 :o'

Dados: 2O23.1 2.1 2 1 6:08:1 7 -03'00'

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara MuniciPal

Monte Azul Paulista - SP'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUT PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoet, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax; or(X-17' 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp,gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

ffiffi#

PARECER JURÍDrCO n.t 12812,023

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de Dezembro
de 2O23, que "Dispôe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2023, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:
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Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2023.

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Dezembro de 2'023, onde
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2023,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212Q25, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.
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Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
aftigo 12 determina que:

Artigo - 12, Câbe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispoÍ sobre as matérias de compêtência do
Município, especialmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rêndâsi

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditosi
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenéraco concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
aftigo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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ffi
3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L58
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comíssões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.
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Es t a d o de São Paulo

Assinatu Dio itais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

https://monteazuloaulista. siscam. com. br/documentos/autenti car?chave=ST3R65SH)(ZS94

ffi
gTN, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Códigoparavgl!Íi_ceçig:_SI3R;6-5._SH-XZS949TN
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" Wilson RodÍigo Garcia

Assinâ<lo em 1í12023, às10:0522
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, I 5 de dezembro de 2023
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PARECER EM NJUNTO DAS GOMISSOE PERMANENTES CONSTITUI o
JUSTI A E REOA AO FINAN ASEOR AMEN EED C o SAUDE E

ASSIS NCIA SOCIAL

REFERENTE: P rojeto de Lei n'1.393, de 06 de dezembro de2O23

Dispõe sobre abeftura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras
providências.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas Comissões de ConstituiÉo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde

e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n' 1.393, de 06 de

dezembro de 2O23, que "Dispõe sobíe abertura de Crádito Especial Suplementar no

Orçamento de 2023, e dá outras providências", em reunião de seús membros, analisando suas

disposições nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e

acompanhando parecer emitido pelo Procurador JurÍdico, decidiram emitir PARECER

FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando

Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta

Casa de Leis.

Azul Paulista, 't 3 de dezembro de 2023.

Comissão de Finanças e Comissão de EducaÉo,
Justi Orçamento Saúde e Ass. Social

(L /a's/'
R ndo Arruda

dente

Or

o erez Cantori
Wr./,.,hr.,,
*ubica

Perez
siden

ãndo Arruda

Eliel Prioli
Presidente

J

C. Fachini
Relatora

ó\)
Luciana ApJosé

embro Membro

R
lator

Comissão

"ln^r.^,*
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio E de Março "

Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. t4730-000 - fone/fax:0XX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54. I 63. I 671000 I -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
f,stadq de SâoP4lo : Brasil

AUTOGRAFO 188712023
REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1.393 dê 06 de dêzembro de 2.023

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de
2023, e dâ outÍas providências.

Os veíeadores da Cámara Municipâl de Itlonte Azul Pauli3ta, Estedo de São Paulo, aprovaÍam o
seguinte PÍoieto de Lei:

AÍt. ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abÍir no orçamento-programa do
exercicio de 2023, Crédito Especial Suplemêntar no valor de Rt 175.000,00 (ce,úo e setenÍa e cinco mil
r.ai9 com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202A2025, LDO - Lei de DiretrÉes Oíçamentárias 2023 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação oíçamentária:

ABERTURA DE CRÉOITO ESPECIAL

Und€óe oÍçaí'eôÉ.É. U E : Unósde Ereo.ío.Ê

Art. 20. - A cobertura do Crêdito Suplementar aberto no artigo anterior no valor totâl de RS

RS í75.000,00 ícÊnro o sêú6nlt e cincg mil rcais) será confoÍme disposto no inciso ll, parágíaío 10 do
art. 43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de anecadação.

ArL 30. - O crédito especiel ab€rto no artigo 10, terá vigência no exercÍcio financeiro de
2023, podendo ser suplêmentado se necêssáÍio nos termos da autorização em lei.

ArL 40 - Fica incluldo no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde

couber

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadãs as disposiçôes em
contráÍio

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de 20

FÁBIO IMO TIIAROUES JOSÉ . CANTORI
P ente

ELIEL PRIOLI
1o Secretário

ENTIOADE: 02 - PREFEITURÂ MUNICIPAL

U.O.: 07 - SECRETARIA DE ASSI§TENclA SOCIAL

U.E.: OO - TUIIDOÍUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0037.1069 - Gestão dos Recursos Emenda Parlamenter 2'l9G - Equipamentos

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 175.000.00

Fonte 05 - TranslêÍêncies e Convênios Federal

TOTAL í75.000,00

tEZ'
S



PREFEITURA DO MUNIC|P|O DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio BÍanco, E6 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEI t\P 2.603 de ?7 dedczcmbrc & 2.023

Dispõe 3obrê abeÉura de Caêdito kpêcfal
Supleaetrtar ao Orçamento ile 2o23, e dá outras
providêacias.

,I^áRCELO OT^yláÀlO DOS .9ltNTOS, Prcfeito do âÂui,cíPio & llüte Áal Poulista,

Estodo de Sõo Paulo, no uso de suos otribuições legois,

FÁZ SÂBER qr.e o CôrErc Municipol, oprtrou e ele protnrlga e sonciom o seguinte Leir

UO.: Un'dode Orço@niôú: U.E.: undode Execurro

Art . 2ô . - 
^ 

coberturu do CÉdilo SupleÍnentor qb€rto no ortigo onlerior m ralor totol da R$

R$ 175.00o,OO (ccntr e sctct?a c ciÊo mil rcais) *ro conforTíE disPosto no inciso II, ponígr'ofo 1o do

qrt. 43 do tei Fe&rol4.32Q/64,pot exces* & arrzca&çdo.

^rt. 
30. - O cÉdilo especiol oberto no ortigo 10, teú vigêncio no exercício fimnceiro de

2023, po&.ndo *r supbtrcntodo se necessário nos tertnos do outorizoçõo em lei.

^Ê. 
4o - Fica incluído rc Phno Plurionuql, m Lei dos DiÍ?trizes OrçoaEntórios, oíide couber.

^É- 
50 - Esto Lei entnoÍ{ em ü9or m dclq de stn publicoçõo, revogodas os dis?osições em

contúrio.

Monte Ázul Pqulista ,21 de &?€ntbro 2.02

Registrudo e publicodo no exPediente do Secretqriq do Prefei

Ázul Podistq-SP, eln 2l & &zg.túro & 2.A23.

do Municí P

ENTIDÂDE: 02 - PREFETTUR^ I{UNICIP^L
U.O.: Q7 - SECâET^RIÁ DE ASSISTEIr|CI^ SOCI^L

ÁssÍSTENtCIÁ sOCtÁLU. E. : 0O - FUNDO I,IUNICIPÁL DE

@.244.@37.1069 - 6eíõo dos Recursos Erendo PorhÍrrntor 2196 - Equipoí€ntos

4.4.9O.52 - Equiponrntos e Materiql PertíEnente 175.000.00

Fonte 05 - Tmnsferêncios e Convânios Federul

TOTÁL r75.0@.00

iio do cípio

rl

II

^rl. 
10 - O Poder Execufivo láuaiclpal íica áattorizú a obrir no orçateai+pnogrctm do

exercício de ?O23, Credito Especiol Suplencntor no r,olor de R$ f75.000,O0 (cqto . s.E rb e citto mil

,@is) com inclusâo no PPÁ - Plqno Plurionuol ?O??/2O25 , LOO - Lei de Dirctrizes Orçohêntários ?O23 e l-et

Orçorcntúio viçnte, com o crioçõo do seguinle dotoção orçorentório:

ABERTURÁ DE CEÉDTTO ESPECT^L
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LEI Ne 2.601 de 21 de dezembro de 2.023

Dispõe sobre abertura de
crédíto Àdicionat SuPtêmentar
no Orçamento de 2O2i, e dá
outras providências,

MARCELo OTAvlAt{O DOS sAl{ÍOS, PreÍeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAz SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulqa e sanciona a seguinte Leii

AÉ, ls - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito

Adicional Suplementar no valor de Rf 50.000,00
(clnquenta mit redis) com inclusão no PPA - Plano

Plurjanual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criaçâo da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

u-o.: 07 - sE(ifi^rl Íx AsslsÍÉÍrclr 5o(l!
u.E,: m- lurioo xuí{or^L oE 

^sstsrÊIrcn 
socl l

08.244.0034.2064 - Repasse a Vila sáo Vicente de

Paulo

3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juídicô s0.000.00

Font€ 05 - TransÍerências e convênios Federal

TOTAL

U.O.: tJnidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2s, - A cobertura do Crédito Suplementar aberto

no artigo anteÍior no valor total de R$ Ri 50.000,00
(crnqueata mtt reals) será conforme disposto no inciso ll,

parágrafo le do art.43 da Lei Federal 4.320/64' por

excesso de arrecadaçâo.
AÍt. 39. - o crédito especial aberto no artigo 1e, terá

vigência no exercÍcio financeiro de 2023, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorizaçáo em

lei.
AÊ,4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

oiretrizes orçamentárias, onde couber'
Art, 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.
Montê Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEI Ne 2,602 de 2l de dezembro de 2.023.

Disqõe sobre aberturd de
C rédito E sPêci at S u Pt eme ntar
no Orçamento de 2023, e dá
outras PJovidêdcias.

MARCELO OTAVIA O DOS SAiITOS. Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no

uso de suas atribuiçoes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. ls - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, crédito
Especial Suplementar no valor de Ri 325.000,00
(trezentos e vtnte e clnco mll reais) com inclusão no

PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lêi de Diretrizes

Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

U.o':o,.tE.iFÍ^nuD€^ssllÍEilll§o(l^!

^556Ériau 
so(l!

08.244.0037.2136 - Gestáo dos Recursos Emenda

PâÍlâmentar 219G - Custeio

3.3.90.30 - Material de Consumo 125.000,00

Fonte 05 - Íraníerências e convênios Federal

3.3.90.39 - ou$os Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

ÍOTAL

U.O.: Unidade Orçamêntária; U.E.r Unidade Executora

Ârt, 2e, - A cobertura do CÍédito Suplementar aberto
no artigo anteÍioÍ no valor total de R$ Rl 325.O00,0O
(trêzentog e vintê e cinco mit reais) será conÍorme
disposto no inciso ll, parágraÍo 1! do art. 43 da Lei Federal

4,320/64, por excesso de arÍecadaçã0.
Art. 3e. - O crédito espe€ial aberto no artigo le, terá

vigência no exercÍcio financeiro de 2023, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçóes em contráÍio.
Monte Azul Paulista,21 de dezembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do MunicÍpio de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezêmbro de 2.023.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.603 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobrc abertura de
C red ito E sPec lat S u Pt e mentar
no Orçdmento de 2023, e dá
outrds Pmyidências'

MARCELO OTAVIA?{o Dos SANTOS' Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sancionâ a seguinte Lei:

Art. le - o Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, crédito

Especial Suplementar no valor de R$ 175.00O,0O ícento e
sêt€nta e cinco mit reais) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
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200.000,00
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Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotaçáo orçamentáriai
ABERTURA DE CRÉDÍTO EsPECIAL

U.O.: Unidade 0rçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art, 2e. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto
no artigo anteÍior no valor total de R$ R$ 175.000,00
(cento e setentâ e ctnco mit reais) será conforme
disposto no inciso ll, parágrafo 1s do art.43 da Lei Federal

4.320/64, por excesso de arrecadação.
AÉ. 3e. - o crédito especial abêrto no artigo 1e, terá

vigência no exercÍcio financeiro de 2023, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
AÍt,4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte tuul Paulista, 21 de dezembro de 2 023.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrâda e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEI Nq 2,604 de 21 de dezembro de 2.023

Dispõe sobrc abertura de
Crédito Especial no
Orçamento de 2O23, e dá
outns providências,

MARCEIO OTAVIAi{O DOS SANTOS, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuiçoes legais,

FAZ SABER que a Cámara Municipal, aprovou e ele
promulqa e sanciona a seguinte Lei:

Art, lc - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito

Especial no valoÍ de Ri 752.3r5,52 í§et€centos e
clnquenta e dois mil, trezêntos e quinze reais e
sessenta e dols centavos) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criaçáo da seguinte dotação oÍçamentária:
ABERTURA DE CRÉDlTO SUPLEMENTAR

Art.2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ Ri 752.315,62
(setecentos e clnquenta e dois mll, trezentos e
quinze reais e sesserrta e dois centavos, seÍá
conforme disposto no inciso ll e lll, parágraÍo lc do art.43
da Lei Federal 4.320164, por excesso de arrecadação e por

anulação parcial da dotação;
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Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo 1c, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.

Art, 4e - Fica incluÍdo no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamêntárias, onde coubeÍ.
Art,5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
Monte Azul Paulista, 21 de dezembro dê 2.023.

Mârcêlo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Reqistrada e publicada no expediênte da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dêzembro de 2.023.
Nilton 5érgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEI Ns 2.605 de 21d€ dezembro de 2.023

Dispõe sobre abertura de
Ctédito Especiat no
Orçamento de 2023, e dá
outras ptoyidências,

MARCELO OTAVIAI,IO DOS SAI{TOS, Pteteito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. Ie - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial no valor de Ri 1.225.001,39 (um mlthão
duzentos e vintê e cinco mil, un real c trintâ ê nove
cêntavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e

Lei Orçamentária vig€nte, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

U.o.: oI - sÉCtÍÁiu Da otÂAs E UÀtlrxl3xo
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15.451,0038.1071 - Construção e ReÍorma lluminação

Pública - Rec. Estadual

4.4,90.51- Obras e lnstaiaçóes s00.000.00

Fonte 02 -Transferências e Convênios ÉStadual

4.4,90.51 - Obras e lníalações 325.001,39

Fonte 01 - Tesouro
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U.o.: Unidade 0rçamentária; U.E.: Unidade ExecutoÍa
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